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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  60/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  35/2023 

PRAZO: de 25 de maio de 2023 a 24 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Tenente Camargo, 1015, sala 01, bairro Vila Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão 

(85.605-090), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  08.831.603/0001-47, neste ato 

representada pelo Sr. Paulo Rodrigo de Souza, portador do CPF sob o n 9  040.508.269-09 e RG 

n 2  8.436.942-0-SSP-PR, a seguir denominada DETENTORA, (Contatos: 

centerbelfb@hotmail.com , (46) 3524-9076) vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 35/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 

10,520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

— Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
25 de maio de 2023 a 24 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Pra Angelo Mejzomo s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	 45 	 2693 	3.3.90.30.16 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

03.001.04,1220003.2.006  

00 03/01 000 2.064 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor— 62 3553 3.3.90.30.16 

EM DC 
03.001.04.122.0003.2.064  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 73 3552 3.3.90.30.16 

03.001.06.182.0005.2.009 1 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo de 84 3554 3.3.90.30.16 
Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, Contabilidade, 103 3555 3.3.90.30.16 
Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2242 3.3.90.30.16 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 3556 3.3.90.30.16  
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 249 2955 3.3.90.30.16 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós-Médio e 226 3557 3.3.90.30.16 

Superior 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 	05/02 000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 294 	 3558 	3.3.90.30.16 

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 	05/03 000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 309 	 3559 	3.3.90.30.16 

05 .003.27.8 12.0018. 2 .019 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 — Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2381 3.3.90.30.16 

06.001. 10.301.0019. 2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 598 3560 3.3,90.30.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 599 3561 3.3.90.30.16 

06.001. 10.301.0019. 2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 601 3120 3.3.90.30.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 879 3562 3.3.90.30.16 

06.001.10.304.0019.2.034  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 3563 3.3.90.30.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.062 UFA 24 horas 789 3564 3.3.90.30.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 4940 2.062 UPA24horas 792 3188 3.3.90.30.16 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC — 841 3565 3.3.90.30.16 
Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087  

02 06/01 494 2.065 CAPS 1 705 3566 3.3.90.30.16 

06.001.10.301.0019.2.065  

02 06/01 494 2.066 Centro de Especialidades Odontológicas — CEO 727 3567 3.3.90.30.16 

06.001.10.301.0019.2.066 1 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 — Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 386 3568 3.3.90.30.16 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e Agroindustrialização— 370 3569 3.3.90.30.16 

Casa Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 — Material de Expediente 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 476 3570 3.3.90.30.16 

08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 — Material de Expediente 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria, 493 3571 3.3.90.30.16 

Comércio e Serviços 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

-j1 	1 09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento ao 503 3572 3.3.90.30.16 

Turismo 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - 1055 3573 3.3.90.30.16 

Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - 1056 2910 3.3.90.30.16 

Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE - 1013 2711 3.3.90.30.16 
MAC - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE - 1012 3574 3.3.90.30.16 
MAC - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 1 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - 988 3575 3.3.90.30.16 
Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

07 10/01 934 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - 989 2615 3.3.90.30.16 
Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB - 948 3576 3.3.90.30.16 
Idosos 
10.001.08.241.0011.2.111  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 523 3577 3.3.90.30.16 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 3578 3.3.90.30.16 

 10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 3579 3.3.90.30.16 
Adolescente - FMIA  

.......... ......Praca Angelo Mezzomo s/n 2  — 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	

10.003.08.243.0022.6.044 	 1 
ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.16 - Material de Expediente 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. 	DESD. 	NATUREZA 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	539 	 3580 	3.3.90.30.16 

-- 11.001.18.541.0026,2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

Este documento foi assinado digit 	
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais com inações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

Praca Aneto Mezzomo s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  35/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 03 de maio de 2023. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 20230505 09:18:29 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Paulo Rodrigo de Souza 

Belinki & Souza Ltda - ME 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  35/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente e 

escritório, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO ESTIMADO 
LC 

R$ TOTAL R$ 

ALFINETE COM CABECA COLORIDA 

GRANDE, CONFECCIONADA EM 

RESINA TERMO-PLASTTCAECORPO 
1 1 100,0 CX 2305 BACCHI 5,00 500,00 

CONFECCIONADO EM ACO 

NIQUELADO COM 4 MM. CAIXA  

COM _50_UNIDADES  

ALFINETE PARA MAPA, 6MM, TIPO 

BOLA, COLORIDO, 

CONFECCIONADO EM RESINA 
3 3 50,0 CX 17462 TERMOPLASTICA E CORPO JOCAR 5,00 250,00 

CONFECCIONADO EM ACO 

NIQUELADO, CAIXA COM 50 

UNIDADES  

APAGADOR; PARA QUADRO 

BRANCO; CORPO FEITO DE 

7 7 50,0 UN 2312 POLIESTIRENO; MEDINDO CARBRINK 5,00 250,00 
15X5,5X4,5 CM; COM BASE DE  

FELTRO _COM _2MM_DE_ESPESSURA  

APONTADOR PARA LAPIS; DE 

POLIESTIRENO, RIGIDO; FURO 

SIMPLES, MEDIDAS MINIMAS 2,5 
9 9 200,0 UN 7662 CM DE COMPRIMENTO X 1,5 CM MASTER 0,25 50,00 

DE LARGURA X 1,0 CM DE ALTURA, 

DIVERSAS CORES; CERTIFICADO 

PELO_INMETRO  

BARBANTE 100% ALGO DAO, 
15 15 80,0 ROL 7665 MULTIUSO, COR CRU, EM ROLO DE EUROROMA 8,80 704,00 

250 GRAMAS, _8_FIOS  

BOBINA DE PAPEL PARA 

CALCULADORA; EM 01 VIA; EM 

20 20 10,0 UN 22415 MEGA 2,49 24,90 
PESANDO ENTRE 60A65G/M2; 

MEDINDO 60MM X 35M(LXC); NA  

COR BRANCA  

BOLA DE ISOPOR; MEDINDO 100 

23 23 200,0 UN 2337 MM DE DIAMETRO; MACICA, NA PLACTERM 2,59 518,00  

COR BRANCA  

BOLA DE ISOPOR; MEDINDO 150 
24 24 200,0 UN 2338 MM DE DIAMETRO; MACICA, NA PLACTERM 4,90 980,00 

COR_BRANCA  

BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA 

DE LATEX NATURAL, ESCOLAR; 

27 27 30,0 CX 7755 PARA LAPIS E GRAFITE; NO REDBOR 19,90 597,00 
FORMATO RETANGULAR, MEDIDA 

UNITARIA APROXIMADA: _3,5_X  
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2,5CM; NUMERO 40; NA COR 

BRANCA. CAIXA COM 40 

UNIDADES; CERTIFICADO PELO 

INMETRO  

CADERNO BROCHURA PAUTADO; 

GRAMPEADO, PESANDO 90G/M2 

(GRAMATURA DA CAPA); COM 48 
29 29 300,0 UN 2347 PANA 1,94 582,00 

FOLHAS; GRAMATURA DA FOLHA 

56G/M2. CAPA FLEXIVEL EM  

DIVERSAS _CORES _E_ESTAMPAS  

CADERNO BROCHURA, 

QUADRICULADO; GRAMPEADO, 

PESANDO 90G/M2 (GRAMATURA 

DA CAPA); COM 48 FOLHAS; 
30 30 130,0 UN 2346 

GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2; 
PANA 1,94 252,20 

MEDIDA DO QUADRICULADO 

0,7X0,7 MM, CAPA FLEXIVEL, EM  

DIVERSAS _CORES _E_ESTAMPAS  

CADERNO ESPIRAL DE ARAME 

GALVANIZADO, FORMATO 

UNIVERSITARIO, 200 FOLHAS COM 

35 35 200,0 UN 2351 
DIVISOES; CAPA DURA, 

PANA 19,50 3.900,00 
GRAMATURA DA FOLHA 56G/M2, 

10 MATERIAS, DIMENSOES 

MINIMAS 200X275. DIVERSAS  

CORES _E_ESTAMPAS  

CADERNO ESPIRAL; DE ARAME 

GALVANIZADO; ESPESSURA DE 0,9 

A 1,1MM; NO FORMATO 

36 36 200,0 UN 2352 
UNIVERSITARIO; COM CAPA DURA 

PANA 9,45 1.890,00 
EM DIVERSAS CORES E ESTAMPAS, 

PESANDO 250G/M2; COM 96 

FOLHAS; GRAMATURA DA FOLHA 

56G/M2  

CAIXA DE ARQUIVO MORTO, EM 

PAPE LAO KRAFT, 02 CAPAS, 
MEDIDAS MINIMAS: 

COMPRIMENTO: 37 CM, LARGURA: 

38 38 800,0 UN 7672 13,3 CM, ALTURA: 24,7 CM, BS 2,79 2.232,00 

GRAMATURA 240G/M2, COR: 

PARDO, FECHAMENTO LATERAL, 

CORTE E VINCO, COM ESPACO 

PARA_ANOTACOES  

CAIXA DE PAPELÃO, PARA CESTA DE 

40 40 30,0 UN 23279 
NATAL, COM ALÇAS, DECORAÇÃO 

BS 27,00 810,00 
NATALINA, MEDIDA APROXIMADA 

40X40X23CM.  

CAIXA PARA CORRESPONDENCIA 

ARTICULAVEL TRIPLA, INJETADA 

41 41 60,0 UN 18475 
EM POLIESTIRENO COM TRES 

NOVACRIL 64,90 3.894,00 
BANDEJAS NO TAMANHO OFICIO, 

COR FUME, DIMENSOES 

APROXIMADAS: 355X253X120 MM  

CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO: 
TRANSPARENTE EM POLIESTIRENO, 

FORMATO SEXTAVADO, COM FURO 

43 43 30,0 CX 10674 DE SUSPIRO NA LATERAL DO BIC 34,90 1.047,00 

CORPO PARA EQUILIBRO DAS 

PRESSOES EXTERNA E INTERNA DA  

CANETA, _E_GRAVACAO_DO_LOGO  
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DA EMPRESA, DIAMETRO MAXIMO 

DO CORPO: 8,7MM, DIAMETRO 

MINIMO DO CORPO: 8,1 + 0,1 MM 

(SOBRE ARESTAS) E 7,40 + 0,1 MM 

(SOBRE O PLANO), TAMPA: EM 

POLIPROPILENO, COM FURO 

ANTIASFIXIANTE E CLIP PARA 

FIXACAO NO BOLSO, NA COR DA 

TINTA, TAMPINHA: EM 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 

OU POLIESTIRENO, NA CORDA 

TINTA, CARGA: COMPOSTA POR 

TUBO EM POLIPROPILENO, 

SUPORTE BRONZE EM POLIACETAL 

OU EM POLIPROPILENO, PONTA DE 

LATAO COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO DE 1,0 MM E TINTA,  

COMPRIMENTO _DE_133MM  

CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO: 

TRANSPARENTE EM POLIESTIRENO, 

FORMATO SEXTAVADO, COM FURO 

DE SUSPIRO NA LATERAL DO 

CORPO PARA EQUILIBRO DAS 

PRESSOES EXTERNA E INTERNA DA 

CANETA, E GRAVACAO DO LOGO 

DA EMPRESA, DIAMETRO MAXIMO 

DO CORPO: 8,7MM, DIAMETRO 

MINIMO DO CORPO: 8,1 + 0,1 MM 

(SOBRE ARESTAS) E 7,40 + 0,1 MM 

(SOBRE O PLANO), TAMPA: EM 

44 	44 	30,0 	CX 	10675 	POLIPROPILENO, COM FURO 	BIC 	34,90 	1.047,00 

ANTIASFIXIANTE E CLIP PARA 

FIXACAO NO BOLSO, NA COR DA 

TINTA, TAMPINHA: EM 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 

OU POLIESTIRENO, NA COR DA 

TINTA, CARGA: COMPOSTA POR 

TUBO EM POLIPROPILENO, 

SUPORTE BRONZE EM POLIACETAL 

OU EM POLIPROPILENO, PONTA DE 

LATAO COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO DE 1,0 MM E TINTA,  

COMPRIMENTO _DE_133MM,  

CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO: 

TRANSPARENTE EM POLIESTIRENO, 

FORMATO SEXTAVADO, COM FURO 

DE SUSPIRO NA LATERAL DO 

CORPO PARA EQUILIBRO DAS 

PRESSOES EXTERNA E INTERNA DA 

CANETA, E GRAVACAO DO LOGO 

DA EMPRESA, DIAMETRO MAXIMO 

45 	45 	30,0 	CX 	10676 	
MINIMO DO CORPO: 8,1+0,1 MM 	

BIC 	34,90 	1.047,00 

(SOBRE ARESTAS) E 7,40 + 0,1 MM 
(SOBRE O PLANO), TAMPA: EM 

POLIPROPILENO, COM FURO 

ANTIASFIXIANTE E CLIP PARA 

FIXACAO NO BOLSO, NA COR DA 

TINTA, TAMPINHA: EM 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 

OU_POLIESTIRENO,_NA_  COR _DA  
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TINTA, CARGA: COMPOSTA POR 

TUBO EM POLIPROPILENO, 

SUPORTE BRONZE EM POLIACETAL 

OU EM POLIPROPILENO, PONTA DE 

LATAO COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO DE 1,0 MM E TINTA,  

COMPRIMENTO _DE_133MM,  

CANETA ESFEROGRAFICA; CORPO 

EM RESINA TERMOPLASTICA; 

FORMATO DO CORPO SEXTAVADO; 

MODELO SIMPLES DESCARTAVEL; 

CORPO TRANSLUCIDO COM 

RESPIRO; PONTA MEDIA EM 

LATAO; COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO; ESPESSURA DE 

46 46 100,0 CX 7674 1,01VIM, MEDIA; RENDIMENTO BIC 29,90 2.990,00 

MINIMO DE ESCRITA DE 2250 

METROS (CONFORME NORMA ISO 

12757); COM TAMPA PROTETORA 

REMOVIVEL VENTILADA, NA COR 

DA TINTA; TOPETEIRA (TAMPA DO 

TOPO) FIXA; NA COR AZUL, CAIXA 

COM 50 UNIDADES; CERTIFICADO 

PELO_INMETRO  

CANETA ESFEROGRAFICA; CORPO 

EM RESINA TERMOPLASTICA; 

FORMATO DO CORPO SEXTAVADO; 

MODELO SIMPLES DESCARTAVEL; 

CORPO TRANSLUCIDO COM 

RESPIRO; PONTA MÉDIA EM 

LATAO; COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO; ESPESSURA DE 

47 47 100,0 CX 7675 1,01VIM, MEDIA; RENDIMENTO BIC 29,90 2.990,00 

MINIMO DE ESCRITA DE 2250 

METROS (CONFORME NORMA ISO 

12757); COM TAMPA PROTETORA 

REMOVIVEL VENTILADA, NA COR 

DA TINTA; TOPETE IRA (TAMPA DO 

TOPO) FIXA; NA COR PRETA. CAIXA 

COM 50 UNIDADES; CERTIFICADO 

PELO_INMETRO  

CANETA ESFEROGRAFICA; CORPO 

EM RESINA TERMOPLASTICA; 

FORMATO DO CORPO SEXTAVADO; 

MODELO SIMPLES DESCARTAVEL; 

CORPO TRANSLUCIDO COM 

RESPIRO; PONTA MÉDIA EM 

LATAO; COM ESFERA DE 

TUNGSTENIO; ESPESSURA DE 

48 48 60,0 CX 7676 1,OMM, MEDIA; RENDIMENTO BIC 29,90 1.794,00 

MINIMO DE ESCRITA DE 2250 

METROS (CONFORME NORMA ISO 

12757); COM TAMPA PROTETORA 

REMOVIVEL VENTILADA, NA COR 
DA TINTA; TOPETEIRA (TAMPA DO 

TOPO) FIXA; NA COR VERMELHA. 

CAIXA COM 50 UNIDADES;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

CANETA HTDROGRAHCA; PONTA 
49 49 30,0 JOG 7677 GATTE 4,90 147,00 

1  POROSA COM TRAVA ANTI- 

Este documento foi assinado 	
Jjm0 s/p2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AFUNDAMENTO, CORPO EM 

POLIPROPILENO OPACO; PONTA 

MEDIA; MEDINDO NO MINIMO 

120 MM (COMPR.) X 7 MM 

(DIAM.); JOGO COM 06 CORES 

DIVERSAS CORES; CERTIFICADO 

PELO_INMETRO  

CANETA HIDROGRAFICA; PONTA 

POROSA COM TRAVA ANTI- 

AFUNDAMENTO, CORPO EM 

50 50 30,0 JOG 7678 POLIPROPILENO OPACO; PONTA GATTE 9,80 294,00 

MEDIA; MEDINDO NO MINIMO 

120 MM (COMPR.) X 7 MM 

(DIAM.);_  JOGO _COM _12_CORES  

CAPA/CONTRACAPA PARA 

ENCADERNACAO, FORMATO A4, 

JOGO EM PROLIPROPILENO LISO 

TRANSPARENTE; GRAMATURA DA 

53 53 1000,0 JOG 2365 CAPA 0,30 G/M2 CRISTAL; LASSANI 1,50 1.500,00 

GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 

0,30 G/M2 NA COR PRETA, SEM 
DORSO (INDIVIDUAIS); PARA  

FECHAMENTO _COM _ESPIRAL  

CD-RW VIRGEM; PARA GRAVACAO 

DE AUDIO E DADOS; OPTICA 

56 56 100,0 UN 2369 
REGRAVAVEL; CAPACIDADE 	 OO 

MULTI 2,90 290,00 
MB, 80MIN; VELOCIDADE DE 52X; 

NA COR PRATA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL TIPO ENVELOPE  

CLIPES, FABRICADO EM ACO 

GALVANIZADO N 2  0, DIAMETRO 

APROXIMADO DO ARAME DE 

59 59 100,0 CX 2370 1,OOMM, LARGURA APROX. 9 MM, WIRE 2,99 299,00 

ALTURA APROX. 29 MM. 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL 

CARTAO_  COM _100_UNIDADES  

CLIPES, FABRICADO EM ACO 

GALVANIZADO N 9  2/0, DIAMETRO 

APROXIMADO DO ARAME DE 

61 61 250,0 CX 2372 1,OOMM, LARGURA APROX. 11 WIRE 2,89 722,50 

MM, ALTURA APROX. 32 MM, 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL 

CARTAO_  COM _100_UNIDADES  

CLIPES, FABRICADO EM ACO 

GALVANIZADO N 2  8/0, DIAMETRO 

APROXIMADO DO ARAME DE 1,70 

63 63 200,0 CX 2374 MM, LARGURA APROX. 23 MM, WIRE 2,89 578,00 

ALTURA APROX. 57 MM. 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL 

CARTAO_  COM _25_UNIDADES  

COLA PARA ISOPOR E EVA, COM 

67 67 120,0 UN 2380 BICO APLICADOR, SOLUVEL EM PIRA 4,45 534,00 

ALCOOL, EMBALAGEM 90 GRAMAS  

COLA; LIQUIDA, COLORIDA; PARA 
USO EM BLOCAGEM, PAPEL, PAPEL 

CARTAO, CARTOLINA; A BASE DE 

69 69 150,0 FRA 7683 RESINA DE PVA, PIGMENTOS, PIRA 1,44 216,00 

SOLUVEL EM AGUA; ATOXICA; 

SECAGEM RAPIDA;  

ACONDICIONADA _EM_FRASCO;  

Praca An eto Mezzomo s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

 

PESANDO 25 GRAMAS;  
CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

COLA; LIQUIDA; PARA USO 
ESCOLAR, COLA PAPEL, COURO, 

TECIDO, COM BICO ECONOMICO; A 
BASE DE AGUA, LAVAVEL; ATOXICA; 

70 70 300,0 FRA 7684 SECAGEM RAPIDA; PIRA 2,14 642,00 

ACONDICIONADA EM FRASCO; 

PESANDO 90 GRAMAS; COR 

BRANCA; CERTIFICADO PELO 
INMETRO  

CORRETIVO; LIQUIDO, ATOXICO; 
PARA CORRECAO DE QUALQUER 

79 79 150,0 UN 7686 TIPO DE ESCRITA; A BASE DE AGUA; FRAMA 1,99 298,50 
FRASCO COM 18 ML; CERTIFICADO 

PELO_INMETRO  

DVD-R, PARA GRAVACAO DE 
AUDIO E VIDEO; TIPO OPTICA 

GRAVAVEL, IMPRIMIVEL; 
80 89 200,0 UN 2397 MULTI 1,98 396,00 

CAPACIDADE 4.7 GB E 120 
MINUTOS. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL TIPO ENVELOPE  
ELASTICOS PARA DINHEIRO EM 

LATEX AMARELO, SUPER 
RESISTENTE, N 	18. EMBALADO 

81 81 150,0 CX 2398 REDBOR 2,98 447,00 
EM CAIXADE PAPEL CARTAO, COM 
100 GRAMAS E NO MINIMO 110 

UNIDADES  

EMBORRACHADO EM FOLHA 
(E.V.A), ATOALHADO, 2MM DE 

82 82 100,0 UN 19088 MAKE 3,98 398,00 
ESPESSURA, TAMANHO 40X60 CM,  

DIVERSAS CORES  
EMBORRACHADO EM FOLHA 

(EVA), COM GLITER, 2MM DE 
84 84 1.000,0 UN 19090 MAKE 4,40 4.400,00 

ESPESSURA, TAMANHO 40X60 CM,  
DIVERSAS CORES  

EMBORRACHADO EM FOLHA 
(EVA), COM METALICO, 2MM DE 

85 85 200,0 UN 19091 MAKE 4,90 980,00 
ESPESSURA, TAMANHO 40X 60CM,  

DIVERSAS CORES  

EMBORRACHADO EM FOLHA 
(E.V.A), ESTAMPADO, DIVERSAS 

ESTAMPAS (ONCA, ZEBRA, GIRAFA, 

86 86 800,0 UN 19092 
JOANINHA, CAVEIRA, FLORES, 

MAKE 3,98 3.184,00 
CORACAO, ESTRELA, MINI POA, 
LISTRADO, XADREZ), 2MM DE 

ESPESSURA, TAMANHO 40X60 CM,  

DIVERSAS CORES  

EMBORRACHADO EM FOLHA 
(EVA), TAMANHO 40 X 60 CM, 

88 88 800,0 UN 2399 MAKE 1,89 1.512,00 
COM 02 MM DE ESPESSURA.  

DIVERSAS CORES  

ENVELOPE EM PAPEL OFFSET; 

PESANDO 63G/M2; TIPO CARTA; 
92 92 500,0 UN 7689 SEM IMPRESSAO; MEDINDO RP 0,14 70,00 

(114X162) MM (LARG X ALT); NA  
COR BRANCA  

ENVELOPE EM PAPEL OFFSET; 
94 94 1.500,0 UN 7688 PESANDO 90G/M2; TIPO SACO; RP 0,29 435,00  

SEM _IMPRESSAO;_MEDINDO 

................Praca Ane10 Mezzomo s/n - 
. 
85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

229X324 MM (LARG X ALT); NA  

COR BRANCA  

ESCALIMETRO TRIANGULAR, 30 

CM, POLIPROPILENO, ESCALA 

TRIANGULAR DE PRECISAO 

INJETADA, COM LATERAIS 

95 95 5,0 UN 2407 COLORIDAS PARA FACILITAR A TRIS 29,00 145,00 

LOCALIZACAO DAS ESCALAS. 

ESCALAS: 1:20 - 1:25 - 1:50 - 1:75 - 

1:100 - 1:125, DIMENSAO 

320MMX25  

ESPIRAL PARA ENCADERNACAO, 

EM PVC PRETO, DIAMETRO 07MM, 

96 96 10,0 PCT 21245 MARES 18,00 180,00 
CAPACIDADE DE ENCADERNACAO 

DE 25 FOLHAS, PACOTE COM 100 

UNIDADES  

ESPIRAL PARA ENCADERNACAO, 

EM PVC PRETO, DIAMETRO 09MM, 

97 97 10,0 PCT 21246 MARES 21,00 210,00 
CAPACIDADE DE ENCADERNACAO 

DE 50 FOLHAS, PACOTE COM 100 

UNIDADES  

ESTILETE; CABO EM POLIESTIRENO, 

TRAVA, FORMATO ANATOMICO; 

LAMINA DE ACO ALTO CARBONO, 

99 99 200,0 UN 2408 
COM 09 MM DE LARGURA; 

MASTER 0,89 178,00 
MEDINDO 130 MM DE 

COMPRIMENTO DO CORPO, 

SISTEMA RETRATIL, COM 3 

POSICOES  

ETIQUETA ADESIVA PARA 

LASER/INK JET, FOLHA NO 

TAMANHO A4, BRANCA, COM 03 
101 101 20,0 CX 2409 COLUNAS COM 33 ETIQUETAS; COLACRIL 38,00 760,00 

MEDINDO 25,4 X 66,5 MM CADA 

ETIQUETA. EM CAIXA COM 100 

FOLHAS  

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 

107 107 150,0 ROL 2416 PAPEL/ADESVO, MEDINDO 19 MM FITPEL 8,90 1.335,00 

X_30_METROS  

FITA ADESIVA LARGA 

TRANSPARENTE COM FILME DE 
110 110 500,0 ROL 2417 POLIPROPILENO COBERTO COM FITPEL 3,40 1.700,00 

ADESIVO ACRILICO EM ROLO DE 45 

MMX 45 METROS  

119 119 10,0 UN 2429 
FITA NOVA PARA CALCULADORA 

MASTER 14,00 140,00 
OLIVETTI LOGOS 40/48 

FITA NYLON NOVA PARA 
120 120 10,0 UN 7587 CALCULADORA SHARP MEDIDAS MASTER 9,00 90,00 

13MMX4_  METROS, _COR _PRETA  

FOLHA DE SOPOR; DE EPS; 

122 122 50,0 UN 2430 MEDINDO (100 X 50 X 2,0) CM; NA PLACTERM 4,90 245,00  

COR BRANCA  
FOLHA DE SOPOR; DE EPS; 

123 123 80,0 UN 2431 MEDINDO (100 X 50 X 3,0) CM; NA PLACTERM 8,50 680,00  

COR BRANCA  

GIZ DE CERA; PARA DESENHO EM 

124 124 100,0 CX 7695 PAPEL; 15 CORES; TIPO CURTO; NO ACRILEX 5,40 540,00  
FORMATO _REDONDO; _MEDINDO  

Este documento foi assinado di g it 	na ?r 	s/p2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11X55 MM (DIAM. X COMPR.); 

COMPOSICAO BASICA DE CERAS E 

PIGMENTOS ORGANICOS; 

PRODUTO ATOXICO, 

ANTIALERGICO; COM 68 GR;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

GIZ ESCOLAR CILINDRICO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

81X10 MM (COM -)R. X DIAM.) 

PLASTIFICADO, PRODUTO NAO 

125 125 100,0 CX 2433 TOXICO COM PELICULA PLASTICA, DELTA 3,80 380,00 

ANTIALERGICO E RESISTENTE. 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO 

COM 50 BASTO ES CADA, COR 

BRANCA  

GIZ ESCOLAR CILINDRICO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

81X1OMM (COMPR. X DIAM.), 

PLASTIFICADO, PRODUTO NAO 

126 126 100,0 CX 2434 TOXICO COM PELICULA PLASTICA, DELTA 4,30 430,00 

ANTIALERGICO E RESISTENTE. 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO 

COM 50 BASTO ES CADA, 

COLORIDO  

GRAMPEADOR; DE MESA, 

ESTRUTURA METALICA; BASE E 

EMPUNHADURA DE BORRACHA; 

MEDIDAS MINIMAS 20X4,5X8,5 

130 130 100,0 UN 2438 GL 29,90 2.990,00 
ALT.FRENTE); 	COR CROMADO; 

GRAMPO 26/6; COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA GRAMPEAR 

APROXIMADAMENTE 30 FOLHAS 

(PAPEL_75G/M2)  

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

133 133 10,0 CX 12937 23/10, EM ACO GALVANIZADO, GL 24,90 249,00  

CAIXA _COM _5000_UNIDADES  

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

134 134 20,0 CX 12938 23/13, EM ACO GALVANIZADO, GL 24,90 498,00  

CAIXA _COM _5000_UNIDADES  

LAPIS BORRACHA, COM POSICAO 

ECOLAPIS E BORRACHA, 17,50 CM 

142 142 100,0 UN 7697 X 7,OOMM, PESO MINIMO DE 10 FABER 3,80 380,00 

GRAMAS; CERTIFICADO PELO 

INMETRO_E_  COM _SELO _FSC  

LAPIS DE COR; NO FORMATO 

HEXAGONAL; MEDINDO (175 X 

6,9) MM (COMPR.X DIAM.) 

MINIMO, E MINA DE 3MM 

DIAMETRO; ATOXICO; 

143 143 120,0 CX 7698 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 

GATTE 4,49 538,80 
12 CORES SENDO: 1 TOM DE 

ROSA, 2 DE VERDE, 2 AZUL, 1 

PRETO, 1 VERMELHO, 1 LARANJA, 
1 AMARELO, 1 MARROM, 1 CINZA, 

1 VIOLETA; CERTIFICADO PELO 

INMETRO_E_  COM _SELO _FSC  

LAPIS DE COR; NO FORMATO 

144 144 100,0 CX 7699 HEXAGONAL; MEDINDO (175 X GATTE 9,90 990,00 
6,9)MM_(COMPR.X_DIAM.) 

Este documento foi assinado digit 	
AIO MezzomosJ-8555O-OOO - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINIMO, E MINA DE 3MM 

DIAMETRO; ATOXICO; 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 

24 CORES SENDO: 1 BRANCO, 2 

TONS DE ROSA, 5 DE VERDE, 2 

AZUL, 1 PRETO, 1 CANELA; 2 

VERMELHO, 1 PRATA, 2 LARANJA, 2 

AMARELO, 1 CARMIM, 1 

PURPURA, 1 MARROM, 1 CINZA 

ESCURO, 1 VIOLETA; CERTIFICADO  

PELO 	 COM _INMETRO_E_ 	_SELO _FSC  

LAPIS; CORPO EM RESINA 

TERMOPLASTICA; NA COR VERDE 

ENVERNIZADA; NO FORMATO 

HEXAGONAL; MATERIA DA CARGA 

MINA GRAFITE ULTRA RESISTENTE; 
146 146 800,0 UN 7700 GATTE 0,29 232,00 

NUMERO 1-1132; MEDINDO NO 

MINIMO 170MM; NOME DO 

FABRICANTE GRAVADO NO LAPIS; 

APONTADO, SEM BORRACHA;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

LAPISEIRA; EM PLASTICO RIGIDO 

OPACO; NO FORMATO SEXTAVADO; 

GRAFITE MEDINDO 0,5MM; TIPO 
147 147 50,0 UN 2456 BRW 4,90 245,00 

DA PONTA EM METAL; GRAFITE 

ACIONADO POR BORRACHA E 

METAL  

LIVRO DE ATAS SEM MARGEM, 

FOLHAS NUMERADAS 

149 149 100,0 UN 2464 
TIPOGRAFICAMENTE E 

SD 10,90 1.090,00 
ACABAMENTO EM CAPA DURA 

PRETA, COSTURADO, COM 100  

FOLHAS, _TAMANHO _21_X_30CM  

PALITO DE PICOLE, COM 11,5 X 01 

161 161 80,0 UN 2474 CM, PONTA ARREDONDADA, EM NATURAL 3,90 312,00 

MACOS_  COM _100_UNIDADES  

PAPEL CAMURCA; EM FOLHA, 

163 163 200,0 UN 2476 
MEDINDO 60X40 CM, PESANDO 

VMP 1,40 280,00 
ENTRE 93 A 113G/M2; DE  

DIVERSAS CORES  

PAPEL CARTAO SIMPLES FOSCO; 

164 164 500,0 UN 2479 
EM FOLHA, PESANDO 240G/M2; 

VMP 1,29 645,00 
MEDINDO 50X66 CM; UMIDADE  

ENTRE 	 DIVERSAS _07_A_11%;_ 	_CORES  

PAPEL DE SEDA; MEDINDO 50X70 

167 167 180,0 UN 2482 CM, EM FOLHA COM GRAMATURA VMP 0,49 88,20 

DE_20_G/M2;_  DIVERSAS _CORES  

PAPEL DUPLICOLOR (DUPLA FACE) - 

168 168 400,0 UN 2483 
48 X 66 CM, EM FOLHA COM 

VMP 1,29 516,00 
GRAMATURA 180G/M2, DIVERSAS 

CORES  

PAPEL LAMINADO, EM FOLHAS 

173 173 250,0 UN 2489 MEDINDO 60X50 CM. DIVERSAS VMP 1,20 300,00 

CORES  

PAPEL MANTEIGA; COMPOSTO DE 

DERIVADOS DE CELULOSES; EM 

FOLHA; GRAMATURA DE 35G/M 2 ; 

174 174 80,0 UN 2490 VMP 0,79 63,20 
COM MEDIDA DE 50X70CM; NA 

COR BRANCA; COM TONALIDADE 

SEMITRANSPARENTE  

................ Praca AneIo Mezzomo s
De 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PAPEL PARA PRESENTE, EM PAPEL 

176 176 15,0 ROL 22420 
COUCHE, EM ROLO COM 60 CM DE 

VMP 79,00 1.185,00 
ALTURA POR 100 M., DIVERSAS  

CORES _E_ESTAMPAS  

PASTA CATALOGO; EM PERCALUX; 

CAPA DURA, LOMBO ABERTO, 

COM 100 ENVELOPES PLASTICOS; 

185 185 20,0 UN 7708 ESPESSURA DE ENVELOPE 0.25 DAC 39,90 798,00 

MICRON; COM 4 PARAFUSOS DE 

METAL; NO TAMANHO 27X32X6 

CM; NA_  COR _PRETA  

PASTA CLASSIFICADORA, COM 

LOMBO REGULAVEL EM CARTAO 

187 187 800,0 UN 20308 DUPLO 480G/M2 COM GRAMPO FRAMA 9,40 7.520,00 

DE PLASTICO GRANDE, FORMATO 

350 X 230MM, COR CINZA  

PASTA ESCOLAR; DE PLASTICO 

191 191 300,0 UN 7711 CORRUGADO; TAMANHO OFICIO; DAC 3,90 1.170,00 

LARGURA 20 MM  

PASTA ESCOLAR; DE PLASTICO 

192 192 300,0 UN 7712 CORRUGADO; TAMANHO OFICIO; DAC 4,40 1.320,00  

LARGURA _35_MM  

PERFURADOR DE PAPEL, 

ESTRUTURA METALICA E APOIO 

EMBORRACHADO, COM GUIA DE 

CENTRALIZACAO DAS FOLHAS, 

198 198 30,0 UN 21232 SISTEMA DE TRAVA, 2 FUROS, CAVIA 98,00 2.940,00 

ENTRE FUROS: 80MM, COM 

GAVETA PARA RESIDUOS, PARA 

PERFURACAO DE ATE 65 FOLHAS, 

PRETO  

PINCEL ESCOLAR REDONDO, CABO 

CURTO DE MADEIRA, COR 

206 206 50,0 UN 2522 
AMARELO, COMPOSICAO DO 

KIT 3,80 190,00 
FILAMENTO DE PELO DE PONEI, 

COR MARROM, VIROLA ALUMINIO. 

N2_18  

PINCEL MARCA TEXTO, TINTA DE 

ALTA DURABILIDADE 

207 207 100,0 UN 7716 
SUPERFLUORESCENTE, CORPO EM 

MASTER 0,98 98,00 
POLIPROPILENO; PONTA DE 3 A 

5MM CHANFRADA, COR ROSA;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

PINCEL MARCA TEXTO, TINTA DE 

ALTA DURABILIDADE 

SUPERFLUORESCENTE, CORPO EM 

208 208 300,0 UN 7714 POLIPROPILENO; PONTA DE 3 A MASTER 0,98 294,00 

5MM CHANFRADA, COR 

AMARELA; CERTIFICADO PELO 

INMETRO  

PINCEL MARCA TEXTO, TINTA DE 

ALTA DURABILIDADE 

SUPERFLUORESCENTE, CORPO EM 
209 209 150,0 UN 7715 MASTER 0,98 147,00 

POLIPROPILENO; PONTA DE 3 A 
5MM CHANFRADA, COR LARANJA;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

PINCEL MARCA TEXTO, TINTA DE 

210 210 250,0 UN 7713 
ALTA DURABILIDADE 

MASTER 0,98 245,00 
SUPERFLUORESCENTE, CORPO EM 

POLIPROPILENO;_  PONTA _DE_3_A  

. ................Praca Aneto Me.zzomo S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5MM CHANFRADA, COR VERDE;  

CERTIFICADO _PELO _INMETRO  

RECADO AUTO ADESIVO; COM 

ADESIVO ACRILICO 

221 221 250,0 UN 2534 
(76X76) MM, COR AMARELO, 

MASTER 4,90 1.225,00 

EMBALAGEM COM 01 BLOCO COM 

100 FOLHAS  

RECADO AUTO ADESIVO; COM 

ADESIVO ACRILICO 

222 222 250,0 PCT 2535 REPOSICIONAVEL; MEDINDO 38X MASTER 4,40 1.100,00 

50 MM, EMBALAGEM COM 04  

BLOCOS _COM _100_FOLHAS  

RECADO AUTO ADESIVO; COM 

ADESIVO ACRILICO 

223 223 250,0 UN 21244 REPOSICIONAVEL; MEDINDO 76 X MASTER 4,49 1.122,50 

102 MM, EMBALAGEM COM 01  

BLOCO _COM _100_FOLHAS  

RECIBO COMERCIAL, SEM 

CANHOTO, PEQUENO, MEDIDAS 

224 224 15,0 BLC 2536 MINIMAS DE 140X90 MM, EM SD 1,80 27,00 

PAPEL OFF-SET 56 G/M2, BLOCO  

COM _50_FOLHAS  

REGUA DE USO ESCOLAR, 

MATERIAL DE MADEIRA DE 
226 226 250,0 UN 2548 PINNUS, TIPO RETA, ESPESSURA SOUZA 1,90 475,00 

MINIMA DE 03 MM, COM 30 CM  

DE COMPRIMENTO  

ROLETE ENTINTADOR PARA 

228 228 5,0 UN 2554 CALCULADORA OLIVETTI LOGOS MASTER 39,00 195,00 

642  

ROLETE ENTINTADOR PARA 

229 229 5,0 UN 3789 MAQUINA DE CALCULAR IR 40T MASTER 9,80 49,00 

(1009)  

SUPORTE PARA FITA ADESIVA EM 

POLIESTIRENO, NA COR PRETA 

236 236 30,0 UN 20299 
PARA FITAS DE 12, 

CARBRINK 0,38 11,40 
LARGURA, BASE ANTIDERAPANTE, 

E CORTANTE DE FITA EM ACO INOX 

E_RECUADO  

TINTA ACRILICA FOSCA; 

COMPOSICAO BASICA A BASE DE 

RESINA ACRILICA; COM 

ACABAMENTO FOSCO DE PRONTO 

USO; ATOXICO, SOLUVEL EM 

AGUA; EXCELENTE ADERENCIA, 

242 242 100,0 UN 2567 A2 OE E  ACRILEX 5,40 540,00 

TRABALHOS PEDAGOGICO, 

MADEIRA, CERAMICA, GESSO, 

VIDRO JATEADO, ISOPOR, METAL E 

ETC.; ACONDICIONAMENTO EM 

POTE PLASTICO, CONTENDO 37 

ML; CORES DIVERSAS  
TINTA PVA PANA ARTESANATO, 

PLASTICA BRILHANTE/FOSCA PARA 
248 248 150,0 UN 23282 MADEIRA, MDF E GESSO, FRASCO ACRILEX 49,00 7.350,00 

COM NO MINIMO 500ML, EM  

DIVERSAS CORES  

Este documento foi assinado digit 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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UMEDECEDOR DE DEDOS; 

SUPORTE DE PLASTICO, 

251 251 50,0 UN 2576 
CONTENDO 12G; TIPO CREME; 

CARBRINK 2,40 120,00 
COMPOSTO DE ACIDO GRAXO, 

GLICOIS, CORANTE ALIMENTICIO E 

ESSENCIA_AROMATICA  

UMEDECEDOR DE DEDOS; 

SUPORTE DE PLASTICO, 

252 252 50,0 UN 2576 
CONTENDO 12G; TIPO CREME; 

CARBRINK 2,40 120,00 
COMPOSTO DE ACIDO GRAXO, 

GLICOIS, CORANTE ALIMENTICIO E 

ESSENCIA_AROMATICA  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 90.364,20 

R$ 90.364,20 (noventa mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de materiais de expediente é necessária para suprir o funcionamento diário 

de toda a estrutura administrativa municipal, com vistas ao desenvolvimento das atividades 

inerentes ao bom andamento dos trabalhos de atendimento à legislação vigente, à população 

e aos órgãos de controle. Estão abrangidas todas às escolas municipais, repartições públicas 

municipais, programas sociais e outros. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
O custo total estimado deste é de R$ 571.331,15 (Quinhentos e setenta e um mil trezentos e 
trinta e um reais e quinze centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após 

a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado para esta ata de registro 

conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4,4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional e Ampla Concorrência: 
5.4.1. O processo licitatório contém item de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, itens com cota reservada para 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação de 

empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações 

inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

5.4.2. ITEM 178, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

5.4.3. ITEM 179, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 

total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de empresas no geral 

que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de Microempresas - 

ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEl. 

5.4.4. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte— EPP, inclusive Microempreendedores Individuais— MEl sediadas 

em âmbito regional. 

5.5. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

5.6. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 

e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

5.7. Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 
concorrência e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP, será registrado para ambas as cotas 
apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique 
preços distintos para o mesmo produto. Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado 
marca diferente para os itens (cota reservada e principal), poderá ser registrado preço 
diferente. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos neste. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 
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7,11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através de 

Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 

entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado à 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas 

para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito 

para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja 

	

Praca An 	Mezzomo / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

	

Este documento foi assinado digitaImnte p 	auio Koclrl o n boya 
Para verificar as assinaturas vá aoFe4)4 

Página 24 de 27 



a» 
cip 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga 

a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7,1. 	Recebimento 	provisório: 	No 	momento 	da 	entrega 	e 	consistirá 	na 	mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. 	Recebimento 	definitivo: 	Ocorrerá 	em 	no 	máximo 	05 	(cinco) 	dias 	após o 

recebimento 	provisório 	caso 	confirmada 	a 	conformidade 	com 	as 	especificações 

técnicas, a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, 

autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
(3 

10. Forma de Pagamento: co 

10.1. 	O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
o 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação ' 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. 	A 	liberação 	dos 	pagamentos 	ficará 	condicionada 	a 	apresentação 	da 	prova 	de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão , 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. 	O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério 	para 	correção 	monetária 	aplicar-se-á 	o 	IPCA 	- 	Índice 	Nacional 	de 	Preços 	ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de maio de 2023 a 24 de maio de 
2024. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7513. 

Praca AneJo Mezzomo s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Este documento foi assinado digitaImnte por Pau'o -<odro to Soyza 
Para verificar as assinaturas vá 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

15.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.4. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n2 12.769. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Verusca Cristina Pizzatto Fontanive, matrícula n 9  12.791. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

verdadeiras. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

Carlos Lopes Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração e Fazenda Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor Gestor 

Mauro Busanello Elizangela Veis Sponholz Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretário de Desenvolvimento 

Gestor Gestor Rural 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai Reginaldo Muxfeldt Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário de Indústria, comércio e Turismo Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Gestor Fiscal Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 	 Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	 Secretaria de Assistência Social 	 Veroni Strontzk 
Desporto 	 Fiscal 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Rural 

Fiscal 

Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Administração e Fazenda 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 E Indústria 

Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 

Praca Ane10 Mezzomo s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Este documento foi assinado digitlmente pct aulo I-<onri o te oy 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇAO. PREGÃO N. 
1112023. PROCESSO: 2112023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A aq uisição de ins t rumental medico hospitaa, atendendo as 
n ecessa ados das Unidades Básicas de Saúde - UBSs e Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA. da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seu objeto para 
as empresas: ODONTOSUL LTDA, pessoa jurídica de direito posado, inscrita no 
CNPJ no 04.971.2111001-22. com  valor total de R$ 1.307,10. AO INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, pessoa jurídica da d , reto 
privado, i nscrita n o CNPJ n 06.276.90410001 - 20. com  valor total de R$ 2.400,00. 
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ br 08.697.85210001 - 91. com  valor total de RI 6.092,00. 
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ ri' 11.089,732/0501-16, com valor total de RI 26.224,40. 
COMERCIAL TARGET DE EPI E EPC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ flc  19.36716710001-13. valor total de RI 47.244,20. CPC 
COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ br 19.827.192/0001-32, com valor total da RI 7.644,00. H. 
F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ na  21.153,04310001-87, com valor total de R$ 
7.032,47. RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa 
uridica de direito privado. inscrita no CNPJ ira  22 654.814:0001.82, com valor total 
de RI 8.367,90. HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ rir  26.234.90010001-97, 
com valor total de RI 1.217,50. PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ na 

2780627410001-29, com valor total de RI 1.356,65. DUMALE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ri r 

28.788.90510001-97, com valor total de RI 15.691,35. ISRAEL E BENVINDA LTDA, 
pessoa lunídica de direito privado, iriscnta rio CNPJ br 29.764.07910001-09. coro 
valor total de R$ 8.277,00. MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTOA, pessoa juridico de dreno p00000, 

inscrita rio CNPJ ri 5  30.881,80410001-08. com  valor lo/aI de RI 12.174,10. MP 

MEDICAL COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ri 5  43.330.45810001 - 11, corri 
valor total de RI 1,274,00. MCL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne 
44.572.36410001-11. cem valor total da R$ 33.452,50. MEDICAL CIRURGICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ na  60.683.78610001-10. 
com  valor total de R$ 3.250,00. Pato Branco, 08 de Maio de 2023. Prefeito - Robson 
Caritu 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
de Aditamento n° 0112023. Contrato n5  33212022, Concorrência n5  

115iuu22, Processo C  31412022. PARTES: Município de Pato Branco e 
HIPERPAVI ASFALTOS LTOA. OBJETO: A execução dos serviços de 
pavimentação asldllica em CBUQ na Estrada Municipal Romualdo Guarez. 
perlmetro rural sentido Comunidade São Caetano, com área total de 
34.200,00me, vinculada com recursos do Convénio te  19212022 firmado entres 
Estado do Paraná, mediante a Secretaria de Estado da Agricultura e o 
Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura. ADITAMENTO: Do Prazo de Vigência, com base na Lei 
8.666193, especialmente no Artigo 57, §1, Inciso VI , bem como justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Engenhana e Obras, Oca prorrogado 
a vigência contratual por mais 146 dias, ou seja, até o dia 1011012023. Do 
Prazo de execução, com base na Lei 8.666193. de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Art. 57 § 1e inciso Vi, bem como justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, as partes 
pactuam a prorrogação do prazo de execução por mais 30 dias, ou seja, ate o 
dia 1610612023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 05 de Maio 
de 2023. Robson Cantu - Pre'eito. Samuel Piassa Daí Ross - Representante 
Legal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGAO ELETRÔNICO N * 4812023 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para tutura e frsciorieda contratação de 
empresa especializada para prestação da serviço pontual, conforme necessidade, de 
manutenção predial preventiva  corretiva. compreendendo o fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais necessários e adequados à execução dos ser-viços coro 
qualidade, segurança e agilidade, deSonras na planilha de se rviços eirsumoo diversos 
descritos rio Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - 

SINAPI - sem desoneração do Estado do Paraná referência 02-2023, coma incidência cc 
20% do BOI Beneficias e Despesas Indiretasl, atendendo as necessidades das 
Secretarias de Educação e Cultura, Esporte e Lazer, Meio Ambiente, Saúde, 
Adininisnação e Finanças, Engenharia e Obras, Agricultura Assistência Social, CiHrca 
tecnologia e Inovação ,  Desenvolvimento Económico ePlanejamento Urbano. corforrrve 
condições e demais especircaçoes estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 4,130 . 000,00 .  
DATA DE ABERTURA: 23 de meio do 2023. às 09h00mir. no endereço elelrõeicx: 
Vice 	ooto,Pr/i/ianipígp, 
O Edital pode ser obtido rio s:te xursy o'eintrronco.oi ano br - riitru/rm-eeu acob,íccirncrrtiu. 

informações pelo e.vsail: I:çcta29isatsbranc,i.pr.gu'v .,Sv. Prqeo.ira - Naudl.ri 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO No 1812023. 
UASG No 987693. PROCESSO N° 4462023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização' 19 de MAIO de 2023. Abertura da 
Sessão: 09h00 horas. Local' ycre3ç v.or!çotlroranjpt.:, O Município de 
MariópolisfPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueiro, tomam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n 5, 1812023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.° 44612023. objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual contratação de Serviços de arbitragem, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n. 5  10.520/2002. Decreto Municipal n 5  3812020, Decreto 
Municipal na  006/2008, Lei Complementar ri 5  12312006, Lei Complementar 
no 14712014, Decreto xc  8.538/2015, Lei Municipal Complementar na 

4112009. Decreto Municipal n 5  3612010, Decreto Municipal 00  4312007, 
aplicando-se, ainda, sobsidiariamente, no que Couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.e  8.66611993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer ão 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta do preços o os documentos de habilitação serão recebidos 
conformo mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
oruw,cec3,to:ícjvrnorvevíbr. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no silo: wvvw.itoo,t,r/çr'rni trrvniitijbc, iniciando-se 
no dia 1910512023 ás 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o aos/lis da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico na  1812C23 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sesta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 
frvrcis i':n . bueno((j)mxnioolis,pr, i ov,br, Portal Transparência do Município 

ou pelos sites w'ww,cndnipoi2lis,Dr,000,br, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e www.qpv.brlçmprn!pI.br - UASG No 987693 Maniópoíis/PR, 
08 de Maio de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 2 (dois) 
veículos 	tipo 	minivan 	ou 	Suv 	para 	o 	transporte 	sanitário 	no 
município. pelo Programa de Qualificação de Atenção Primária à 
Saúde, através da Resolução SESA ri °  76712022, nos termos da 
Resolução SESA 	N° 76912019, a pedido da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA E HORA DA ABERTURA: 23 DE MAIO DE 2023 AS 
O9HOOMIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br 	- 

www.gov.brlcompras/pt-br  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital. 
junto 	a 	Divisão 	de 	Licitações. 	na 	Prefeitura 	Municipal 	de 
Mangueirisha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 

Reis, 	1060. 	Centro, 	em 	Mangoeirinha 	- 	 PR. 	ou 	pelo 	site: 
www.manctllerrinhd,çr.qov,hr - "LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
www.comprasrtet.gov.br  - www.gov.br/compras/pt-br.  

Para 	retirada 	do 	edital 	e 	seus 	anexos 	em 	midia 	digital, 	os 
interessados 	deverão 	apresentar 	cd 	ou 	pen-drive. 	Demais 

informações, 	pelos 	telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e- 	mal[: 

iLçltxV2t2õfl0U!iriflJ3ipL29YC. 

Mangueirinha 08 de Mato de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 

Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições 	que 	lhe 	são 	conferidas 	pela 	legislação 	em 	vigor, 
especialmente 	pela 	Lei 	ri. 5 	10.52012002, 	a 	vista 	do 	Termo 	de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, 	resolve HOMOLOGAR a 
CONCORRÊNCIA N° 00212023 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando concessão de direito real de uso de 

forma onerosa para exploração de atividade comercial do Terminal 
Rodoviário 	Celso 	Parreira 	dos 	Santos 	desta 	municipalidade, 
conforme 	Lei 	Municipal 	197912017 	a 	pedido 	da 	Secretaria 	da 
Administração 	desta 	municipalidade, 	a 	empresa 	proponente 
vencedora: J. MERGER EIRELI foi vencedora do item com valor 
mensal de RS 2.159,17 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e 
dezessete centavos). 

Mangueirinha, 08 de Maio de 2023. 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

SolTAI. DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

o Presidente da Associação da Agua ão Pano Velho - tiapelara DOes/e -P6, de acordo corri 
os art igos 14 e rS dos Estatutos. CONVOCA: Todos os associados, para uma Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 16 do Maio de 2023, coo dependências do Pavilhão da 
laraie da Camrmuridada Palmo,nmhe, essa rural - lraecelara Cl* Onera -PR.. core moo as 18 ,30 
noras, are primeira osnvonaçao. some 213 dos associados eenrsegunda convocação. nela 
hora opus. com  ris dos ass soiadse lAn 171, para deliberar n que seque . ORDEM DO DIA. 1- 
Informes em geral. II - Eio:çax da Diretoria Executiva o Conselho Fiscal: itt - Definição do 
novo valo r a ser cobra do como taxa pelo uso da égua, de acordo com o Regimento Interno 
Migo 8. 085. 92 Associados com direito a 
liapçara D'Oesie. 08 de Maio de 2023.Enmem'son Lula Rvfleo, Presidente da Associação 

MUN[CiPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00 ~ANA 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVITIA ESTADO DO PARANÁ 

Deçnítio 817112023. dir 27 d, abril d, 2023. Siárinti Abr, C~ Adi,~ Especial - valor R$ 

ZOJ 
D1. 9173,2923, d, 27 de 	 Itiril di, 2023 . Sú ril. I.: Ab in, C redi to 	

:iE
special 

_ 

ausiclPio DE CORONEL Vrviou - PR 
RESUMO DE ATASSE REGISTRO DE PREÇOS 

Retemenie ao Ed.laí Preção EienrOeniuo o 35/2023. Objeto Registro de Poços para Muras 
equisiçses de meiem,e,s do expediente e osoorrcec. Prazo no macas. 25 de mao da 2023 a 24 da maio 
de 2024. Conoeaot.. Munioipec de Coronel V,caa. DETENTORAS 
ATA DE 

 REGISTRO CNPJ n. 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

61r2023 CICAPEL  PAPE  5 E E~GE.S  TOÁ 0013  413  591 ~18  50  840 00 

62f2023 F.0  SVP'RWCNTOS LTOA  22  371 101,92,001.715  154U5,30 

C~M Vivida 03 de ~o de 2023. Anderson vanduo, Barroto. Prai.—. 

MuN1CIPIO DE CORONEL VIVIDA- Enruoo DO PAISANA 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDi'rAL - ceaea.ME5T0 PUBLICO N 0812023 

O Muniviprc do Corwei v'odo Estado do Parará, lume púhiva a reabertura 00 prazo oalteração 

do ad:rai ao Cnamnenn.nio Pubiicu r 	0812023. Objeto 	seieçau da eni3O04e 181 e050urure Is 
omaariiaação da $ooiedode anil, som fins iv.uian,eos visando e foemrieçàu de vinculo da 000paraçOc 
entro as paires, para o nomenicraexecução do Pioro cc T r abalho no-ri a finalidade de auxilio 
financeiro 	ooritnnne amenos eespncficaçOes estabelecidos rio preserleedinal. Considerando 
ma.nnorerido da Secreta na da Assistência social e 0eibemaç8o Superior, Soa alterado o oeinm total do 
repassa. desta forma ,  ainera.se o prazo para roinege doo envelopes pana are ás 0900ff 00020 13 
SE JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo Meeaomns. sln - 
Centro A aberiuna doa Envelopes n 	01, aam.se.á na Saia de Abeimune de Liviaçoas. rio mesmo 
endereço, aja, ia OSeIOOMIN DO DIA 1 3 DE JUNHO DE 2023 Vaiam total do repasse passa a sei 

de 0$ 	58.40050. O in teiro teor ás edital e seus anexos pocOenào sem aaainnenados a mesmados 
aparAs do eira 	une ',ii:,:ilvo'.:ivi.pe.soo lo, ou na Divisão da Licitações. bemnare omtomrriaçOas 
poioanio sem 005408 pelo telefone 1401 32328300 ou e-mriail: 
Conorei vmeida. 08 de rriero de 2023. Acndarsoe Maniqua Renano, Pma'aino 

 vin—iiii—Ing—Iv 

tFruti 	 Ç: 't,aceorm 	

rmteun0%nao-oÚr 

r 

EDITAL DE AuDIENCIA PÚBLICA N' 02/2023,0608 DE MAIO 062023 
Convoca A.04.— Publica 	 Aviii,.ç3. 	 Cumprimento 	Metos F...is 	Adrin—w.,;3. paira 	 do 	 das 	 ti. 

Mun,c,o.I pirciolae 00100 Iaidi,a0,meomrr/2023 

AVIsO DECANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO DO p00080 ELETRÔNICO N 7212022, 00 

0808 MAIO DE 2023. 
Torna pi.bice eoaoor:arrrrima de homologação i 	de habilitação 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 8612023,0608 DE MAIO DE 2023. 

ud,m,co de eubsmimi, cio de tem e coso de calor 

miee://o'eoe.diaetemroieip.I.oerr.bm/amnme, sanCa do dia 09dc Mu:O de 2025, voritoma Lei u,rciaan,ean' 927 
de 07 de junho de 2017, 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO 5o37i2023 

SUMULA: Prorroga licença Maternidade. da aeniddora 
JANAINA CAVARA DA SILVA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEvELANDIA. nu  uso das 
atribuições que lhe 030 conferidas pom Lei: 

DECRETA: 
Ao. ma - FIOS concedida a P'onopaçáo da Licença 

Maternidade por Ec I50550rnal dias a sonvidora JANAINA CAVARA DA SILVA, portadora da 
matrícula N* 2361-2 ,  

AIa. or - A licença de que traia o artigo antecedente mera seu 
iran em 0510812023 findando em 9310712023. sendo quero dia útil 00801015  deverá a ser'uidoma, 
impreterivelmente. apresentar-se puna o eoercicio regular de suas funções. 

Art. 31  - Esmo Decreto entre em vigor VO duna do sua 
pvbioa050 revogando-se as disposições emcontrária. 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 
CLEVELÃNDIA. ESTADO DO PARANA. EM OS DE MAIO DE 2023. 

R.AFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cLEvELÀruOIu 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÕNICO XT 52712023 
UASG: aetssa 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPREOA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS 
DE AMPLA CONCORRÉNCIA. 

TIPO. MENOR PREÇO POR ITEM 

O Mun ciplo de Cieueãrda. Estado do Pascoal, avisa aos ciemessados que fará realizar 1 oração rio 
dia 19105123.85 09:00N. ria Saia de Lic'taçdes, 51108 Praça Gemido vergas, tr - Carro - Cleceidridla 
- PR, na modal idade ee Pr.Ce, mia toma Ele000na. através os vaiaroeca ao 
COMPRJGOVERNAI1IENTAIS, :rvjtnwis',rmr ./çrrSlr,'a' .vrernvis  u'n. ir, o qual tem pci OSelo: 

Aquis'çao de pneus. caornamss, protetores eoàturvias noves, para fins de anavdimeniose rode a  índia 
munIcIpal, pelo prezo de 12 (doze) mesas, oocno,ma condições eqi,aordadaseexigências 

esiaheiecidas reste 'risol menir." . nas qi,eril. dados eespeo:rmoaqoas meovionauos VO remo se 
Referência. 

Q99j O ad,ial a Seus anexos 000erlu ser obtidos através da penal, pelos erixameços eletrônicos: 
creio foro prongvccm,linrcvroce00/ht e oucei cbnodaffd,u.pm.qon,bmllioimaoao, podendo também 

sem solicitado através do e-mail hotaçaorbciovolalrda,co.gov ,5r. Mas Informações pelo telefone' 
14613252A507. CiacelUnda, 00 da macias 2023. 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

EXTRATO DO 7 (SÉTIMO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO W. 030119, DE 02105/2019, 
PROVENIENTE DO PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N. 002119, DE 2410412019, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

PARTES: Municipio de Cleorlásdia e Elias Ames Ferreira. 

OBJETO: Prorrogação de prado e vigência do contrato, 

PRAZO ADICIONAL: 12 (doze) meses. 

VALOR DO ADITAMENTO: OS. 48,907,31 lquarenmae oito mil, novecentos e 

Sete remi e trinta e um centavos) anuais. 
PERIODO DE VIGÊNCIA: De 07I0512023 e 0610512024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO De 07/0912009 e 0610512024. 
FORO CLEVELANDIA - P0, 
DATA DE ASSINATURA: 0410512033. 

Clevelúodio, OS de mulo de 2023. 

RAPARLA MARFINS LOSI 
Pee(elte Municipal 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO D0 SUL -PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL N- 10 

eLAasova pegecae.A De ea*)vame - O ornmna ao moo Cem pos objeto e es.00ala dos eia005 
unaicroe Pactuados, cm ocs.ncioola ão aspos:çOar Ieç..a, a cerloame pra'e:sCc Isolde ria C4vsu4  onre 

riarumerçio da esioglo aoonOniax.I.rancava dumcrime toda ac.giomoia cxncamaai, em 
14,36% mm base ria oamiaçee anual acarrui000 do ISSO. 000nniea ro período aa abrIl/2000 a e=u~  MEU=~ffi ~ 

4S.TUS1jpee 

tTETN.,aEeoaEt 

BTSUES3BMt0 
ITEWIrESNItLXTtSti 
17F3ECR11flIE01 

NP1STzearp 
I!9UãROI 

TSãUOE!1X8j!51 
UÉ 2IÇÉWN,EEtdxt DIWTrTWNeT!rIETI 

TUÉW9zga: - 
- 

flBTE1RSIZSTI 
SI!EP1DMS1 

seaaeee& 

°OALOR ATUAL DO CONTRATO: eia 981.931.19 
1 VALOR DO CONTRATO - COM N0edU! 1 	 19 
1_me_Los RCA3U$TI 	 1 	 Ra 9,376.30 

cLÃOsvO.a ssuusou: 00 naLoe GLOBAL - O calem global do presente CorreIa, cem a mesealn,oe 

eerane.iaareoacnaarinaeco/paraeeacug3oric;ccimIeo ti, 2023 	
assoe 

,necvsoermc oomnemDe is aepeoeas do o,uan'arimo da Ecnmoianma. à coneo da aderi nma aomaio 

Unidad* Vinculado 0900 ~to  

Rubricas 33.90.30  do c_cv- 

cváosel.a oãonBre 0* oanaeacação - oamimloaorr'ee as demais olavsvlas e oxrldig4esesraneleciaas 

no 	 ti. -trato original que não colidir— com 	 do p—ent. 

Nison Antonio Foversaril Prefeito Municipal 

coNsóRcIo INnERMONIcIPAL DE SAIJOE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

ei eec Oca acbaoeaa Sua 85540 moladas pala apalaçao a55 ano0. .0000'rsoa 
elo. 

 
L. e GeSsO e aaa.aclaa eoslaocaae, Sasla A casacas mmdo.,so a-ando cala Coma-aos. LOOÇOas -cauSa 

sI W. Luisasau 

eI Daeaaa oolrolegse&e' 	 05052025 

aI 051.1000 Liolia500' 	 00000svoaocrlro 00 PESSOAS uan:ccus DA ÁREA 0058000 ra.o.o 
emmonrccuo 00 sxnulcos ocOaxos moo 0000 BÁSICA MUNICIPAL co suuoE. 

1-C~SaTAUÉDr~ EUÁ"ENÇÁOaASICACNISrA uNO 	 1 9m000 	1w~ R$ W7 200 DO 

Tci 9-1 RI 307 200 00 

02 	 _~^Iiindoi 

1 	dase 	do ,  daos. 	 1 	oaaac 	1 
el.omsamiacoaes Marciana C..~ 02.001 rI 5523352.2002 e 100350 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
reabertura de prazo e alteração do edital do Chamamento Público n° 
08/2023. Objeto: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de 
Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e 
especificações estabelecidos no presente edital. Considerando o 
memorando da Secretaria de Assistência Social e Deliberação 
Superior, fica alterado o valor total do repasse, desta forma, altera-se o 
prazo para entrega dos envelopes para até às 09:OOH DO DIA 13 DE 
JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-
se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 
091100MIN DO DIA 13 DE JUNHO DE 2023. Valor total do repasse 
passa a ser de R$ 158.400,00. O inteiro teor do edital e seus anexos 
poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br , ou na Divisão de Licitações. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

oronel Vivida, 08 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:B3035844 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N°60 A 62/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 35/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 
expediente e escritório. Prazo: 12 meses. 25 de maio de 2023 a 24 de 
maio de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida, 
DETENTORAS: 

'  ATA 
1 DE DETENTORA CNPJn 

VALOR TOTAL 
REGISTRO ESTIMADO 	1 

BELINKI & SOUZA LTDA. ME 08.83I.603/0001-47 1 90.364,20 	1 
0/2023 112023 

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS 83.413.591/0003-18 150.840,00 	1 
LTDA 1 

6212023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.101/0001.76 1184 .695,30 	1 

Coronel Vivida, 03 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:BA69262C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N. 13/2023-05 DE MAIO DE 2023 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
presidente e do vereador relacionado na tabela abaixo: 

Nomes: Marinaldo Gonçalves da Luz , RG 8.809.998-2 e CPF 
035.699.099-05 
Leonel dos Santos Leonardo, RG 8.134.613-5 CPF 029.688.449-97 

Destino: Brasília -DF 
Motivo: junto com o Prefeito para ir na Assembleia . kejislativa, 
Ministério da Saúde e Mapa 

Data: 08 a 11 de maio de 2023 	 __________ 

Meio de transporte: aéreo 	 \?' 	t4 	2 
ViO  Quantidade de diárias para cada vereador: 04 diária 

Total de Diárias: 08 diárias 
Valor unitário da diária: R$ 650,00 
Total pago de diárias para cada vereador: R$ 2.600,00 
Valor Total de diárias pagas: R$ 5.200,00 
Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de maio o revogada 
as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - PR, 
05 de maio de 2023. 

MARINALDO GONÇAL VESDA LUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:BE3DB7E6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL PR 32/2023 

EXTRATOCONTRATUAL 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D' OESTE, e de outro lado às empresas abaixo qualificadas. Processo 
Licitatório sob n° 91/2023, Modalidade Pregão na forma Eletrônica 
Sob N°. 32/2023, Menor Preço por item unitário. A contratação de 
pessoa jurídica para fornecer links de internet banda larga de 350 
megas compartilhados e com 01 IP Fixo por ponto, entregues através 
de rede de dados com tecnologia de fibra óptica, conforme tabelas 
descritivas (edital), incluindo fornecimento de equipamentos 
necessários em regime de comodato, materiais e mão de obra; 
conforme solicitação das Secretarias Municipais; Contrato de 
Prestação de Serviço com uma vigência até o dia 08 de Maio de 
2024; o prazo de entrega, será de 05 (cinco) dias, depois de solicitado. 

ICONTRATO Empresas Contratadas Item I  Valor 	Global' 
SOB 1 
15512023 

"TIAGO RAFAEL PAULETFI - ME", CNPJ sob o. 
01 54361,32 

32.122.37710001.00. 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:08A781A7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

ADITIVO PR 31/2022 

TERMO DE ADITIVO 
Exercício: 2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
Estado do Paraná 

DIAMANTE DO OESTE 08 de maio de 2023. 

ELOIR FATIMA MARONES BENACCHIO 
CONTRATANTE CONTRATADA 
GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 


